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TI.,I{MO DE RF,FT.Rf,\CI,A

t)tst,F.\s.\ DE l.t('tTAÇA0
\()l.l( í l',\Nl'E: SliC'ltE'I ARIA MUNICIPAL DE TRANSPOItl'l.ls

i - t)() oli.Il.lTo
iirtrr-:r (lJ corrtrataçào de pessoa jurídica para prestação de serviços enr prol do colrscllr c

',,.rriirne i-t() tlo reiculo pcsado caminhão caçamba. marca Volkswagen. modclo vu l-1.190- placl ll.rr-
'i x.l legrrlannente inscrilo sob o código patrimonial n' 00007i. pertencente- à Íi'clta nrunicipal Lirt

:(cle tirriu dc transportcs do município de MoiporíGO. com o ob.jetivo de lestabclccer o plentr

r.Il(irruan'rcnto- scgurança e desempenho do veiculo institucional do nrunicípio.

r)r:s('trr( ..\o r)o sl-.RVIÇol\l

sEr{\'r ('o }t0t.EJo'IRAÇÃO

!r . ,il \TlFt('ÂTtvA

:.1. .\ picscnte conu'atação de pessoa.iurídica tem por objeto a prestação clc scn iços
.\püeializa(los para o conserto e a manutençâo do reículo pesado caminhà() caçanlba- nrrrca
Vrrlkssaqen. rloclclo VW 14.190. placa RBV-9C82. regularmente inscrito sob o crirligo
l,rrtr inronial n" 00007i. pertenccnte à fiota da Secrelaria Municipal tle 'l ranspoltes do
\ lrrnicÍPio ilc' MoiporíClO.

\ ncecssitlude da corltratação decorre da identiÍicação de tàlhas c dcsgastes dccorrentes do
Lrs() contilluo do r.ciculo em atividades essenciais desempenhadas pela Administraçào
\lLrnicipal. O cantinhi'io ó utilizado diariamente no transporte de materiais divcrsos- c\ecuçir)
.le scn iços tle inliaestrutura- recuperação e manutençào de eslradas r icinais- irpoio a ohras

l.rrhlicas c tlcnrais clenrandas operacionais da Secrelaria de Transportes. sendo. portanto. unr
eilLril.rarr rerrto indispensável para a manutenção e cor.rtinuidade dos scn'iços púhlicos prL.sla(l()s

rr l.roptrltciro.

I lr lrziro tlus cor.rtlições severas de trabalho às quais o veículo e subntetido. ó nalrrral t
,,!()rrincia clc tlesgastcs rnecânicos r'operaciorlais que compromctcrrr scu tlescrlpcnl'ro. sLr:r

a.!Lrrrluçil e sua cliciência. Dessa ttrnna, a realização dos sen'iços dc nranutcnçào corletir a c
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rlos rcpuros nccessários é imprescindível para restabelecer as cottdiçtics aclcquaclas clc

r Lrnc itirralncr.rtr.r do canrinhào. evitando a ampliação dos danos existcntes c prercnindo lirtLrlas
irrcrnrpçt)cs rrirs atir itladcs descmpenhadas pelo Município.

\ !r)ritriltüçà() de cnrplcsa espeoializada permitirá a execução dos scn iços conr o[.rsc[rânciu
!i(): l)il(lr'(lcs teicnicos cxigidos. garantindo maior conhabilidade. segulança opelacional e

JrrriLhilitlatle dos courponcntcs do veículo. A[ém disso. a nlanutcnçt-io aclcqrrada contribrri lxrlrr
, i i eLluçi( ) ,.le e ustos clecon entes de quebras inesperadas. anrplia a r ida út il do [reur p[rblie,r c
r:\.gLIiI rrrclltorcs condições de traball.ro aos servidores responsár.'cis poI sua operaçiro.

ilr t) \s co\t)l('oEs DE FORNECIMENTO

-i.1..\ contrltada devcrá Íbrnecer os itens no dia determinado para a realizaçào do ercnto lptis o

;eechintcnto l'ornral da Ordem de Compra/Serviço a ser expedida pelo Departamc.nlo de Iorlpras rlr
\ee rrtirlia Nlunicipal dc Administração:
.1.1. i lar cttrlu qualquer tnotivo que impossibilite o fornecimentu. a enrplcsi.l contratadil dc\ crii
.L..rill..r(l nrcnte inlirrniar a contratante no pravo máximo tie até 24 (r'ir.rte e quatro) hclras. inl'crrntantl,,
,r !rr os rnotir0s qtre dcrirrn sausa ao não Íbrnecimento com as devidas conrprovações:

.i..1. t t ii rt ttte inrctrlo dos iteus deverá ser realizado conforme a necessidade e solicitação cla sccrctatilr
,-, ,lrlrittl ttC.

l.'1. ( ) lccclrirlcntu dos ilens será de inteira responsabilidade da Secretaria Municipal de 'Iransportes.

-1.{.1. l:nt caso de rccusa do recebimento. o Fiscal deverá elaborar Relatririo inlblrtranckr os
1r()Li\ ()r (lLte lcraratn para o nào recebimento dos sen,iços ou dos rnirtcriais. scnclo quc ncssc cils(l l
e('rriratit(lt dcr.erá set notilicada para que refaÇa os serviços. senr ôr'rrrs pala a Atlnriu isllre lro
l)trhlica:

i\ - ( ()Nl)l('OES DE PAGAMENTO
+ i \ . \(riirs l:iscais tler eliro ser erlitidas em nome do contratante

\\ \(Jiilr. I i:cais clcr crl]o vir lcontpanhadas das ccrtidõcs ncgatir lrs tlrre:

-1.2.1. ( ()n1pro\'ântc dc regularidade perante a Fazenda Pública |ederal:
-1.2.2. ( ()nrpr'()varrte de regularidade perante a Fazenda Pública listadual:
-1.2.-1. ( oluprovantc dc regularidade perante a Fazenda Pública Municipal clo donticí1io ou scdc tlr
i!r1p|csir corltlatada:
J.2.{. ( onrprovante de regularidade F'undo de Garantia do 'fempo de Serviço ( t;(j fS ):
-1.2.5. ( ()n11.)ro\antc'de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CND I )

-i..i ( ) l)irgiurcnto sctá clctttado pcla contratante no prazo de até 30 (trinta) dias frteis contados tla tlata .l,t
:. ..'t.rrcDlo rleflrritiYo pcla Secretaria Municipal de FirTanças, e será lêito ntecliarrtc Ortlent l]rncaria pall
,- | . (i i ti, llt e olltat corrctttc da cmpresa contratada, no doniicílio bancário por e la erprcssarne ntc in lolr| ikr.
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\ . IiI']SII0NSABILIDADES DA CONTRATADA
. i \ ( nLr'.rtu..lil dere cuniprir todas as obrigações constantes nestc Icnrto tlc llclcrôrrcia c sull pr1)p()slir,

...Lr,drrtr.Lr e()Dro c\clusiYanrelllo scus os riscos e as despesas decorrenles da lroa e pc[liita erccriçir,., .1,.,

I 't'I r.. l tcl'tirr e. aindlt:

i. i).1.1lr rnsabilizar-se pelos r ícios e danos dccorrentes do obleto. de acordo corn trs art igos I l. II c I7rr
', t,rLli,-o tlc l)cl.:sa clo ( onsumidor(t,ei n'8.078. de 1990):

i. 1 i rre \!r' prcr isto tto subitem anlerior implica na obrigação de. a criti'rio r.lo \lLrnieipirr tic \Írriir,,r.r.
;'.,r.rr'. .olrigit. r'cn.tr')\ er ou leconstruir às suas expensas o serviço ()Ll matrrial c()l'n aletcit(): c ()11

rrit:rrl(,. Io P|azo nráximo de até ]4 (rintr'e quatro) horas:

5.-1. ( ()nrLlric:lr .i ( onlratanlc. no prazo nráximo de 24 (vinte e quatro) horas que anleccdc o iníci,r rlrr

i'r!:t,l!-àrr d,rs scn iç0s ()u entrega de materiais, os motivos que impossibilitem o cunrprinrento al(l llrit./()
, :, i-1,'. e('nt a dc\ ida eontprovaçào:

i -. r':!\l)(\rtsai[)ilizar-se pelas despcsas dos tributos, encargos trabalhistas. prcr iilcnciiiri,ls. lise.ris.
- "r-i.!r.ti!- t0\rs- ti'etcs- carretos. carga. descarga, seguros, deslocamento de pcss()al. ptcstaçlir, .lc
,.t. r.LriiiL e !lLliris(luer outras quc incidam ou venham incidir na prestaçào de serr içcts:

\ I .OI}RI(,;AÇÔES DO CONTRATANTE
(!- 1. \e()ltlpxrlltlr c tiscalizar a execução da contratação. formalizada por nreio de Nota dc l:nrpcnho. bcrrr

\ i)nr() Ilcslitr na Nota Fiscal/lratuta. a eletiva prestação dos serviços:
i,.1. l lctrrrrr os Pasarrer']tos por meio de ordem bancária. até o 30' (trigésimo) dia após a tlata rla cti'rir rr

, ..l.ir'rrrr ehr :crr iço- observando-se. antes do pagamento. a atestâção da Nota Iriscal. e dcrrrai: crigôncia:
, . -'.r r\l,tÇ!l() \ igctttc:

i,. i. i )(' \ r ) l\ ct . colrr a devicia.iustificativa. os objetos entregues fora das cspec ilicaçires:
r,.{. i'i,rl.ricirl ir L()ntratada todas as facilidades de acesso aos locais ondc scrào cntrcgucs os plotlrrtos:

\ il - l.r- Nl)Ar\TENTAÇÃo mcAL
-.1. (l errhasanrcnto lcgal da presente contratação direta, ó por dispensa dc licitaçào. lundarncr.rtirrlir n,r
rrtr,,rr li. inciso I[. tla Lei Federal n" 14.133/21. de l'de abril de 2021. alteratla pelo l)ecreto ll'dclal n"
r -.iil. tle .l() tlc dezenrbro de 2024. que diz ser dispensável a licitação para corltrataçalo tluc enrt,lrrr

,,\'. nlclir)r'c\ J l{Si (r1.715.5() tsessenta e dois nril. scleccnlos e vinlc c cil|eo rcais c cirrqrrerrtu c tror..
! !'lrl.r\ L)\ ) (lll eil5rI dlj Otltl()S scn iç()S e COnlpfas.

\ rrr - rx) PRE(ro
ti l. ( ) prcc() cstirrado para a reÍ'erida prestação dos serviços não poderá ultrapassar os lalores pclrrritidos

Ir.'i,r \rt. 75. inc. ll. da t-ei 14.133/21. alterada pelo Decreto Federal n" 12.-l;11/201'l:
! I ( )\ rct\ iços e as aquisiçries de materiais deverão ser realizados -iunto a ernprcsa do luuro- objclo rlcstrr

, 'n ltiil ilCilo:
i' . r , ltcço ticr erii ser cotado considerando-se quaisquer valores gastos ou despcsas. scguro. trallsl]ortcs.
r rrrui()5 a uirrtla todas as dcspesas que diretamente ou indiretamente incidi|enr na cxecuçtio dos scrr iç0s.
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t\ , s \\('Õt.ts
i l,,.lir iltc\ceuçilo lotal ou parcial do fomecimento a Administraçào potlerá. garantida a clclcsa Ptir i1.

,,1licrtr uo contratado. segundo a extensão da falta cometida. as seguintcs penaliclades previstas rlo\ lrrtis(t\
li<. l5(r da l-ci l,l.l33/2021:

' I I \,lr r'rlincil:
'\lirlrrr:
I lrrrl,etlinrcntrr dc licitar e contratar:

, 1 l)eclrrnrt'uo c1c inidorre'idadc para licitar ou contrata[:

.,.-. .\ sançijo 1.;rcr ista no inciso [. do caput do art. 156. será aplicada exclusir anterttc pela inliirçao
:,.inr inislr'irtir a |rcr ista no inciso I. do caput do art. 1 55. desta Lei. quando ttão se.iustilicirr a inrposiçlio tle

r.. n l li..llrrlc rlitis grave.

. r. \ :ilnçilo prc\istâ n() inciso I[. do caput do art. 156. calculada na t'onra clo cdital oLl alo c(]rlriilo. nrl()
,.i-r':r scl irrlerior a 0.5'7o (cinco décinros por cento) nern superior a -i0%o (trinta pol ccnl())cln rrrkrr'.lo
irrr:rlLr licitird() 0u cclcbrado conr contratação direta e será aplicada ao rr'sponsii\ cl p()r qualqucr.lirs

, r.r(()ür x(inrinistlati\as previstas r1o art. 155 desta Lei.

' r \ sunçiro prcristn r.ro inciso II" do caput do art. 156. será aplicada ao resporrsiir cl pclas inliirçircs
r,.inriniitratir as pre\ istas nos incisos II. Ill. IV. V, VI e VII do caput. do art. 1-í5. t1a l-c'i n" 1+.lli lol l.
.,riirn(l() uiio se .iustillcar a irr.rposiçào de penalidade mais grave. e inrpedirá o rcspons/lcl de licital oLr

\,)rlriitllt lrrr inrtrito da Arjrrinistração Pública direta e indireta do ente lêderiitivo quc tircr aplicirtlo a

..,n.i(). pclo prazo rláximo dc 3 (três) anos;

\ .:rnr'r'io prc\ istâ no inciso IV. do caput do art. 156. será aplicada ao rcsponslvcl pclas inliaea)c\
.-l :rri.iratirus prcvistas nos incisos VIII. IX. X. Xl e XII do caput do art. 155 dt l-ei n'' 1-+.1.11'lí)ll.
r'. rr !onrr) pclrs irrli'açt)es adrninistrativas previstas nos incisos Il. III. I\'. V. VI e VII c1o capLrt ilt,
r,-'Jcrri() rrtig() q Lrc .lustiliquem a imposiçâo de penalidade mais gruvc quc a sançào letêrida no § .1" do irlt.

.r,. '; inrpcdirá o responshvel de licitar ou contratar no âmbito da Adnrinistraçiro I'Írblica clircta c inclirctlr
,r r,r[r: ()s cnlrs Ic(leratiros. pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e nráxinro dc (r (seis; anos.

o

Li,\ \s s111ç1-1!'3 previstas nos incisos I. III e IV do caput. do art. 156. podeliro
r ririrul.rti\ anrenle conr a pler ista no inciso ll. do caput do mesmo artigrr.

sct aplicatlits

'. .r ll.rlieaçio da sanção prevista no inciso lI. do caput do alt. l5ír- scrá l'ílcultada u dclcsir rl,.,

,r- r i:sil(l() r1() pr-ilzo de I 5 ( q uinze) dias úteis. conlado dâ data de sua intimação.

\ - r).\ I-IS('ALIZAÇAO DO CONTRATO
iri. l. ( onsitlcrando os termos do art. 95 da Lei Federal 14.13312021:
'' l ' '/-í ( ) in.\lt tuttL,tllo de L'ontrulo é obrigutório, sulro t1o.\ seguitllcs hiyitese.s. L'nt quL' Lt .ldntitri.ttttrçLio
i:,\l,r,i \uh\titltí-lo pot outro inslrumattto htihil, como carta-coÍttrulo, nolít tlc cntpt,nlut Llc tlt,.t1tt'.1.
,:::lon:ttçt'i() dt' cotnl)ru ou ordcnt tla exccução dc scrriço:

I - dispansu dc licituçtio etn rd:titt dc vLrlor';

ll - Compru.t cotn cntrcgu inteiiutrr c ittttgtul rlor l,t'tr
utltluirido.s e dos quais ntio re.sultt'rn ttbri!:uçitt'.s ./trttrr',rs
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\

inclusive quunlo d ussislanciu licnicu. inLlL'panlcnlt ntt'tttt ilt
sau valor.

lr|.1 () ei.r\() cnr tcla anrolda-se pert-eitamente nas duas situações acinra descritas. dispcnsantkr dcssrt

r . ,r r , irr a eor l'c'cçito de cottlralo adnrinistrativo
\l , t)E\t()Ns.rRATtvo DE VALORES E DOS CRTTERTOS DE SELE(]ÃO DO PRESTAT)Ot{
: i \ l,csquisa de ralores tbi re"alizada junto a três empresas do ramo. alinr dc rerilicur os raloles

t.irrtie.rtlr.rs Pclas nresrttas. .lustitica-se a escolha dos fornecedores por s!'r empresas conhecidas. c P()r lcr
:.,.i.i (i\ )e Llr rcntilçiro exigida. na ocasião verificou a possibilidade de contrataç,lo via clispcnsa dc licitaçir.,.

.:,liluntlo ()s tcrmos do art.75. inciso II da Lei Federal 14.1-13,/20ll. r'isto quc após a pesquisr rlc

, , , ! t ,.. \ e t i lie ()u rluc as enlpresas allresentam valores conlpatíveis com a dispensa.
. ( ()nsiderândo a necessidade de conler no Termo de Referência o critério dc seleçào do plcstaclor.

u,)\ rclnr()s do art.6". inc. XXIII. i. da Lei Federal no 14.13312021.lendo conlr lefl'ri'ncia o Alt.3.'i. inc. I

(1,, nl ü§lr.l() diplonra legal.

\II IX) 1.:\\,'I() DA PROPOSTA

l/11!l)():,tils ,.lcr,-'râo ser l)rolocoladas na Sede da PreÍ-eitura Municipal de Moiporri. orr cnviatlas parrr ,,
inr;ril ltd ;r: 17h00 horas cm conl'ormidade com a certidão dc publicaçrio- ni-l() serr-r(, leLrt.r\
lrhrp()stirs prot()coladas ou via e-mail após estc horário. l:nrail l]aril L-n\ r(,.

e(,nll.rrirs Ír rnoipolil.go.gov.br. Esclarecimento de dúr'idas enlrar ern c()ntato pclo cnrail cilrJo ,,Lr

.rlrir\!'s (l() \\'hats,,\pp: (64) 9 8121-7110.

( ) .n\ i() dr proposta dsrerá eslar conrposto pelas seguinles certidôcs:

| 2.1 . I)r()\ u de inscriçâo no Cadastru Nacional da Pessoa Jurídica - Caniio Cxvl).1:

12.2. Itegularidatle para conr a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa dc Dchitos lclatirr,.
rr lril.rrrtos lcdcrais e à Dír,itla Ativa da União CND FEDERAL:
12..1. ('cltitlào dc regularidatie junto à Secretaria de Ilstado da l'azentla I'úhlica Estatlual - ( NI)
r..s't.\l)tr.\Lr
12.{. ( ertidiro Negativa de Débitos.junto ao FGTS CND FGTS;
12.5. L crtitllio Ne'gativa de Derbitos 'l'rabalhista - CND TRABALHISTA:
Il.ô ( c'rlirliro Negativa Municipal CND MUNICIPAL;
12.7. l)rol.rosta <1c l)reço/Cotaçào assinada e carinrba pela empresa c (ou) lbmcccdor.

Moiporá. l2 de Junho de 2()26

T)EI OR FERNANDES DE i\,IELO
SE('I{ET MUNICIPAL DE TRANSPORTES
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